
Força em 
Movimento



sobre a ismac
O ISMAC, fundado em 1957 em Campo Grande – 
MS, é uma instituição sem fins lucrativos que 
atende pessoas com deficiência visual, 
oferecendo educação, reabilitação e assistência 
social para favorecer sua inclusão.

A instituição presta apoio psicossocial, 
pedagógico e profissional, além de incentivar o 
paradesporto em modalidades como Judô, 
Goalball e Futebol de Cegos, sempre promovendo 
autonomia e participação ativa na sociedade.



o que nos 
move a agir?

Nossa motivação nasce da crença de que o 
esporte é um caminho de autonomia, inclusão e 
transformação para pessoas com deficiência 
visual. 

No ISMAC, atuamos para oferecer condições reais 
de desenvolvimento, fortalecendo habilidades, 
ampliando oportunidades e valorizando o 
potencial de cada atleta. É essa missão de 
promover dignidade, protagonismo e acesso que 
impulsiona cada passo do nosso trabalho..



sobre o projeto
O projeto Força em Movimento – Esporte de 
Rendimento ISMAC é uma iniciativa de continuidade 
que tem como objetivo promover o desenvolvimento 
esportivo nas modalidades de Goalball, Judô e 
Futebol de Cegos. As atividades atenderão 

oferecendo treinos três vezes por semana, ao longo 
de 12 meses, com foco no aprimoramento técnico, 
físico e na ampliação das oportunidades de 
participação em competições.

38 atletas
com deficiência visual



objetivos
Nossos objetivos refletem o compromisso do ISMAC em transformar vidas por meio do esporte:

Inclusão social;

Autonomia esportiva;

Desenvolvimento físico;

Fortalecimento emocional;

Alto rendimento;

Participação competitiva;

Oportunidades iguais;

Valorização individual.



como geramos 
impacto?
Por meio do esporte adaptado, geramos impacto 
ao oferecer condições de treinamento, 
acompanhamento técnico e apoio integral a 
atletas com deficiência visual. 

Promovemos inclusão, desenvolvimento físico e 
emocional, fortalecimento da autonomia e 
oportunidades reais de participação em 
competições. Cada ação amplia o potencial dos 
atletas, melhora sua qualidade de vida e fortalece 
sua presença na sociedade.



BOLSA AUXÍLIO

O projeto garante um importante suporte 
financeiro aos atletas por meio da Bolsa Auxílio, 
que consiste no pagamento mensal de R$ 400,00 
para cada um dos 38 participantes. 

Este apoio é fundamental para auxiliar os jovens 
nas suas necessidades básicas e na manutenção 
do foco e dedicação às atividades esportivas e 
educacionais do projeto.



onde?

quando?

Rua Vinte e Cinco de Dezembro, 262
Campo Grande (MS)

Rua Brasil, 1493
Campo Grande (MS) Campo Grande

mato grosso

 O início das atividades do projeto está 
condicionado à captação de recursos, com

 prazo de captação até 13/11/2027.



equipados para 
Transformar

Chinelo;
(para uso geral nas atividades)

Chuteira Futsal; 
(para uso geral nas atividades)

Chuteira Society; 
(para uso geral nas atividades)

Tênis;   
(para uso geral nas atividades)

Calça;  
(para uso geral nas atividades)

Camiseta; 
(para todos os beneficiários)

Bermuda. 
(para todos os beneficiários)



Atingir aproveitamento de 60% nas competições realizadas.

Atingir 80% de satisfação dos participantes do projeto.

Classificar entre as cinco primeiras equipes em todas as modalidades coletivas em todas 
as competições que participar.

Conquistar um título de Campeão em pelo menos uma modalidade na competição disputada.

Atingir 80% de frequência nos treinos.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

META QUANTITATIVA monitoramento

METAS E MONITORAMENTO



METAS E MONITORAMENTO

Aperfeiçoar a condição técnica e física dos participantes do projeto.

Participar em dois campeonatos esportivos em cada modalidade.

Proporcionar atividades que contribuam na formação e desenvolvimento dos atletas com 
deficiência visual, nas modalidades de Goalball, Judô e Futebol de Cegos

Semanal.

Semanal.

Semanal.

META QUAliTATIVA monitoramento



Valor do nosso impacto

R$ 671.048,23

Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 3496-7
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 56725-6
 
Período de Captação até: 13/11/2027 

Recursos Humanos

22,76%

Encargos Trabalhistas

15,93%

Uniformes

2,27%

Material de Consumo

3,43%

Bolsa Auxílio

27,18%

Transporte / Locomoção

1,34%

Serviços Operacionais

12,87%

Hospedagem / Alimentação

12,87% Divulgação / Promoção

0,10%

Serviços de Terceiros

9,30%



COMO APOIAR?

Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

Pessoa Jurídica
Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na forma
completa).

Pessoa Física

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de 
Renda em projetos esportivos aprovados pela Secretaria Especial do Esporte do Ministério da Cidadania.



Alinhados com os objetivos da ONU



CONTRAPARTIDAS

Aplicação da marca do patrocinador em 1 Banner 1,0m X 1,30m (no local de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 1 Faixa de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais do projeto (Facebook e Instagram).

Aplicação da marca do patrocinador no Kit Aluno (Camiseta, bermuda e calça). 

Faça parte desta força que transforma vidas por 
meio do esporte.

Imagem



Negocial

Social

Campanha de arrecadação de alimentos/cesta básica com destinação para o público em situação de vulnerabilidade social.

Possibilidade de promover ações/interações entre clientes/colaboradores e beneficiários.

Voluntariado para atividades necessárias.

Palestra/oficina sobre educação ambiental.

+CONTRAPARTIDAS



PARCEIROS DA ISMAC



SUA MARCA EM AÇÃO!



www.ismac.org.br

(67) 3325-0997

I.S.M.A.C

VENHA fazer parte
deste projeto!

ismacoficial/



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


